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ATA DA 8ª (OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA

DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO.

Às dez horas e dezesseis minutos de 22 de dezembro de 2025, a Vice-Presidente, Vereadora Rose

Batista da Saúde, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão com a presença dos

Vereadores Amanda Areval, Anderson Motorista, Eliton Costa, Jander Rocha, Nego Moraes, Oziane

Germiniano, Samir Ali, Silvano Pessoa, Wilson Tabalipa e Zé Duda. Ausentes os Vereadores Pedrinho

Sanches e Dr. Celso. Na sequência, a Vice-Presidente colocou em votação a Ata da 7ª Sessão

Extraordinária, realizada no dia 18 de dezembro de 2025, a qual foi aprovada por unanimidade. Em

seguida iniciou-se a PRIMEIRA PARTE DA SESSÃO, e a Vice-Presidente solicitou à Secretária a leitura

do Expediente Recebido: Ofício nº 715/2025. A seguir, de acordo com o artigo 157 do Regimento

Interno da Câmara de Vereadores - Resolução 030, de 7 de fevereiro de 2020, foi colocado em

discussão e votação o pedido de urgência, nos termos do Ofício 715/2025., relativo ao Projeto de Lei

nº 7.323/2025. Sem discussão, o pedido de urgência do Projeto de Lei nº 7.323/2025 foi aprovado por

unanimidade. Na ausência do Ver. Pedrinho Sanches a Vice-Presidente nomeou o Vereador Samir Ali

para compor a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO. Em seguida, a Sessão foi suspensa para as

Comissões Permanentes emitirem os pareceres. Ao retornar a Sessão, a Secretária incluiu na Ordem

do Dia o Projeto cuja urgência foi aprovada. Após, iniciou-se a SEGUNDA PARTE DA SESSÃO, e a Vice-

Presidente solicitou a leitura a matéria da ORDEM DO DIA. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº

7.323/2025, que institui indenização por atividade específica. Sem discussão, o Projeto foi aprovado por

unanimidade. Nada mais a ser tratado, a Vice-Presidente declarou encerrada a Sessão. E para constar,

eu, Vereadora Amanda Areval, Secretária, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pela Vice-

Presidente.


